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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-911/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Locação de Imóvel para funcionamento do 2º Conselho 
Tutelar

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto a contratação direta 
pretendida nos autos, cujo objeto consiste na locação de Imóvel 
para funcionamento do 2º Conselho Tutelar, conforme detalhado no 
Termo de Referência e anexos (fls.04/09), bem como na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 00143/22 (fl.22).

A Comissão Permanente de Licitação elaborou o Termo de Dispensa 
n. 012/SUPECOL/PMJP/2022 (fls.66/67), apresentando o resultado 
do procedimento.

Instada a manifestar-se sobre a regularidade dos atos, a Procura-
doria-Geral do Município opinou favoravelmente à contratação 
pretendida nos autos, conforme é possível observar no Parecer n. 
366/PGM/PMJP/2022 (fls.75/78).

Ante o exposto e considerando a manifestação jurídica supramencio-
nada, RECONHEÇO E RATIFICO A DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, visando a contratação direta mencionada, com fundamento no 
artigo 24, inciso X, da Lei Federal n. 8.666/93, em favor de G G M 
DE SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ: 
09.417.082/0001-49, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Em seguida, à SEMFAZ para emissão de empenho.

Após, à SEMAS para cumprimento da recomendação exposta no 
Parecer n. 366/PGM/PMJP/2022, mais especificamente à fl.78.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-514/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento 
de Postagem de Correios

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto a contratação direta de 
empresa especializada no fornecimento de postagem de correios para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
consta no Termo de Referência de fls. 05/06 e na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição nº 00561/22 (fl. 41).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigibilida-
de de Licitação n. 015/SUPECOL/PMJP/RO/2022 (fls. 135/135verso), 
apresentando o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar quanto a regularidade dos atos, a Procu-
radoria-Geral do Município juntou aos autos o Parecer Jurídico 
n. 310/PGM/PMJP/2022 (fls. 144/147verso), o qual foi ratificado 
pelo Despacho nº 431/PGM/PMJP/2022, ocasião em que opinou 
favoravelmente.

Ante ao exposto e considerando parecer jurídico supramencionado, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento nos artigos 25, caput,da Lei Federal n. 
8.666/93, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, CNPJ sob o nº 34.028.316/0027-42, no 
valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

À PGM para verificar se há necessidade de elaboração de contrato.

Posteriormente, à SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5246/2022

INTERESSADO: Superintendência de Compras e Licitações
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pela Superintendência de Compras 
e Licitações, tendo como objeto a inscrição de servidores em curso 
presencial sobre elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, ministrado pela empresa CERTAME CONSULTORIA, 
TREINAMENTO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-
96, que será realizado nos dias 26 e 27 de maio de 2022, em Cacoal/
RO, conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/37), Folheto 
de divulgação do curso (fls.16/17verso) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01095/22 (fl.38).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação nº 029/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.66/66verso), 
apresentando o resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que manifestou-se favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
409/PGM/PMJP/2022 (fls.74/77verso).

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da empresa 
promotora do evento CERTAME – CONSULTORIA, TREINA-
MENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, no 
valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4872/2022

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pelo Gabinete do Prefeito, tendo 
como objeto a inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, ministrado 
pela empresa CERTAME CONSULTORIA, TREINAMENTO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, que será realizado 
nos dias 26 e 27 de maio de 2022, em Cacoal/RO, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls.04/18 e 49/52), Folheto de divulgação do 

curso (fls.27/30) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
nº 01031/22 (fl.19).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexi-
gibilidade de Licitação nº 031/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.73/74), 
apresentando o resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que manifestou-se favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
419/PGM/PMJP/2022 (fls.82/85).

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da empresa 
promotora do evento CERTAME – CONSULTORIA, TREINA-
MENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, no 
valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5056/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial denominado 
“Retenções tributárias e previdenciárias na Administração Pública e 
novas declarações acessórias do SPED: EFD-REINF e DCTFWEB”

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Administração, tendo como objeto a inscrição de servidores em 
curso presencial denominado “Retenções tributárias e previdenciárias 
na Administração Pública e novas declarações acessórias do SPED: 
EFD-REINF e DCTFWEB”, ministrado pela empresa M. K. CURSOS 
E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 22.755.309/0001-24, que será 
realizado nos dias 23 e 24 de maio de 2022, neste Município de Ji
-Paraná/RO, conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/19), 
Folheto de divulgação do curso (fls.20/26) e na Solicitação de Mate-
riais/Serviços – Requisição nº 01059/22 (fls.27/28).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigibi-
lidade de Licitação n. 030/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.142/142verso), 
apresentando o resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que manifestou-se favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
395/PGM/PMJP/2022 (fls.150/153).

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao 
artigo 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da 
empresa promotora do evento M. K. CURSOS E TREINAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 22.755.309/0001-24, no valor total de R$ 1.390,00 
(mil, trezentos e noventa reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5241/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Esportes, tendo como objeto a inscrição de servidores em curso pre-
sencial sobre elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, ministrado pela empresa CERTAME CONSULTORIA, 
TREINAMENTO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-
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96, que será realizado nos dias 26 e 27 de maio de 2022, em Cacoal/
RO, conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/17, 19/48 e 
56/59), Folheto de divulgação do curso (fls.20/22) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 01071/22 (fl.18).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexi-
gibilidade de Licitação nº 035/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.81/82), 
apresentando o resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que manifestou-se favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
421/PGM/PMJP/2022 (fls.90/94).

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da empresa 
promotora do evento CERTAME – CONSULTORIA, TREINA-
MENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, no 
valor total de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4713/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, tendo como objeto a inscrição de servidores em curso 
presencial sobre elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, ministrado pela empresa CERTAME CONSULTORIA, 
TREINAMENTO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-
96, que será realizado nos dias 26 e 27 de maio de 2022, em Cacoal/
RO, conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/18 e 21/27), 
Folheto de divulgação do curso (fls.21/28) e na Solicitação de Mate-
riais/Serviços – Requisição nº 01004/22 (fl.19).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação nº 026/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.78/78verso), 
apresentando o resultado do procedimento.
Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que manifestou-se favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
394/PGM/PMJP/2022 (fls.86/89verso).

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da empresa 
promotora do evento CERTAME – CONSULTORIA, TREINA-
MENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, no 
valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

DECRETOS

DECRETO Nº 2183, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 
Gonçalves Dias, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3810-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a Escola Estadual de Ensino Funda-
mental e Médio Gonçalves Dias, integrada pelos membros a seguir 
nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 14.175, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 01, da Quadra 21, Setor 203, situado na Rua Monte 
Castelo, com área de 8.248,50 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2184, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a Escola Estadual de Ensino Fundamental Janete 
Clair, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3807-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a Escola Estadual de Ensino Fun-
damental Janete Clair, integrada pelos membros a seguir nominados 
e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;

II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 34.160, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 11, da Quadra 232-B, Setor 03.01, situado na Rua 
Campo Grande, com área de 4.462,12 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2185, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada o C.E.E.J.A Tereza Mitsuko Tustumi, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3803-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação de 
área urbana onde está situada o C.E.E.J.A Tereza Mitsuko Tustumi, 
integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 49.609, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 02, da Quadra 15, Setor 03.01, situado na Rua Dr. 
Fiel, com área de 3.218,00 m2.
Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.
Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.
Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito
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DECRETO Nº 2186, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a E.E.E.F São Francisco, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3802-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a E.E.E.F São Francisco, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 2º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 6.165, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 02, da Quadra 10N, Setor 03.01, situado na Rua 
das Flores, com área de 4.113,07 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2187, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a E.E.E.F Beatriz Ferreira da Silva, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3812-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a E.E.E.F Beatriz Ferreira da 
Silva, integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão 
sob a Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 20.698, traduzida no lote de Terras 
Urbano n. 26, da Quadra 22, Setor 04.01, situado na Rua Amazonas, 
com área de 4.869,74 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2188, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a E.E.F.M 31 de Março, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3806-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a E.E.E.F 31 de Março, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 45.875, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 01, da Quadra 73, Setor 05.01, situado na Avenida 
Aracajú, com área de 10.000,00 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2189, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a E.E.E.F.M Juscelino Kubitschek de Oliveira, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3805-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a E.E.E.F.M Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão 
sob a Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 49.243, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 01, da Quadra 114-A, Setor 03.01, situado na Rua 
Porto Alegre, com área de 10.010,00 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2190, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a E.E.E.F Tancredo de Almeida Neves, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3808-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a E.E.E.F Tancredo de Almeida 
Neves, integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão 

sob a Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 15.820, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 01, da Quadra 54, Setor 05.01, situado na Rua 
Xapuri, com área de 4.822,02 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2191, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área urbana 
onde está situada a Escola Estadual de Ensino Fundamental José 
Francisco dos Santos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3804-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação 
de área urbana onde está situada a Escola Estadual de Ensino Funda-
mental José Francisco dos Santos, integrada pelos membros a seguir 
nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 20.673, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 01, da Quadra 32, Setor 01.02, situado na Rua Rio 
Solimões, com área de 11.243,94 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 2192, DE 24 DE MAIO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de área ur-
bana onde está situada a E.E.E.F.M Aluízio Ferreira, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3799-2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação de 
área urbana onde está situada a E.E.E.F.M Aluízio Ferreira, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

I – Djalma José Arantes;
II – Amanda Cristina Francisco Nobre;
III – Maylon Alves Marques.

Art. 2º A área a ser avaliada está registrada no 1º Ofício de Registro 
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de Imóveis de Ji-Paraná, matrícula n. 14.168, traduzida no lote de 
Terras Urbano n. 01, da Quadra 167-A, Setor 03.01, situado na Rua 
São Paulo, com área de 9.999,99 m2.

Parágrafo Único. O objetivo da presente avaliação consiste em sub-
sidiar os estudos de doação da citada área ao Governo do Estado de 
Rondônia, a fim de regularizar a atual situação predial e patrimonial.

Art. 3º A presente avaliação deverá ser concluída, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação do Decreto, podendo ser 
prorrogado, encaminhando-se relatório circunstanciado da conclusão 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 2193 DE 24 DE MAIO DE 2022

Exonera Wellinton Dias dos Santos do cargo em comissão de Secre-
tário Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Wellinton Dias dos Santos do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Governo do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEIS
LEI Nº 3523 26 DE MAIO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) conforme 
a seguir se especifica:

  02 20 01 GABINETE DO PRESIDENTE - 
SERVIÇOS ADMINIST. DO RPPS
 1462 09.122.0014.2069.0000 Manutenção 
Administrativa do RPPS 1.500.000,00
  4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓ-
VEIS 
   F.R.: 0 2 802
  2 Recursos de Exercícios Anteriores
  020  001 Recurso Próprio - Taxa Adminis-
trativa

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2021.

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar 
e/ou ajustar, no que couber, a Lei 3411, de 9 de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de 
2021 (Plano Plurianual – PPA), de acordo com o valor estabelecido 
no art. 1º da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3524 26 DE MAIO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação de cargo de provimento efetivo e a regu-
lamentação da Lei Federal n. 13.935, de 11 de dezembro de 2019, 
sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social na 
Rede Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, e dá 

outras providencias.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado na Lei n. 713, de 26 de dezembro de 1995, na 
estrutura da Secretaria Municipal de Educação, os cargos de Psicólogo 
e Assistente Social, provimentos efetivos:

§ 1º Cargo: Psicólogo:
I - carga horária: 40h;
II - vagas propostas: 05 (cinco);
III - pré-requisito para investidura: ensino superior completo em 
psicologia e registro no conselho de classe;
IV - enquadramento: Auxiliar Educacional IV.

§ 2º Cargo: Assistente Social:
I - carga horária: 40h;
II - vagas propostas: 05 (cinco);
III - pré-requisito para investidura: ensino superior completo em 
serviço social e registro no conselho de classe;
IV - enquadramento: Auxiliar Educacional IV.
Art. 2º A rede pública de educação básica do sistema de ensino da 
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, disporá de serviços 
de Psicologia e de Serviço Social.

§1º O Psicólogo e o Assistente Social integrarão equipes multiprofis-
sionais desta rede pública de educação básica para atender necessida-
des e prioridades definidas pela política de educação.

§2º O Assistente Social e o Psicólogo considerarão as diretrizes da 
rede pública de educação básica e o projeto político-pedagógico dos 
respectivos estabelecimentos de ensino.

Art. 3º O Assistente Social e o Psicólogo, juntamente com a equipe 
multiprofissional da educação, terão como atribuições:

I - assegurar o direito de acesso e de permanência na escola;

II - garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante;

III - atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e conclu-
são dos estudos do estudante;

IV - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em 
projetos oferecidos pelos sistema de ensino;

V - viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, jovens e adultos, pessoas em privação de liberdade, 
estudantes internados para tratamento de saúde por longo período, 
em contextos urbanos, rurais, comunidades tradicionais e indígenas;

VI - promover a valorização do trabalho de professores e de demais 
trabalhadores da rede pública de educação básica;

VII - propor estratégias de intervenção em dificuldades escolares 
relacionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez 
na adolescência, vulnerabilidade social;

VIII - acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de 
direitos humanos e sociais; 

IX - oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante 
articulação das áreas de educação, saúde, assistência social;

X - monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos 
beneficiários de programas de transferência de renda;

XI - incentivar o reconhecimento do território no processo de articu-
lação do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, 
privadas, organizações comunitárias locais e movimentos sociais; 

XII - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da 
Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a Legislação Social em 
vigor e as políticas públicas, contribuindo para a formação e o exer-
cício da cidadania do estudante e da comunidade escolar;

XIII - estimular a organização estudantil em estabelecimentos de 
ensino e na comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, 
fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações e demais formas 
de participação social; 

XIV - contribuir para fortalecer a gestão democrática das instituições 
de ensino;

XV - promover ações de combate ao racismo, sexismo, LGBTfobia, 
discriminação social, cultural, religiosa;

XVI - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas 
socioeducativas e a respectiva família na consecução de objetivos 
educacionais; 

XVII - fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, 
social, sexual, reprodutiva; 

XVIII - apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo 
do trabalho e na formação profissional continuada; 

XIX - contribuir na formação continuada de profissionais da educação.
Art. 4º O Assistente Social da rede pública municipal de educação 
básica terá como atribuição: 
I - contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso 
e permanência na escola com a finalidade da formação dos estudan-
tes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua 
participação na sociedade;

II - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estraté-
gias, a partir de conhecimentos de políticas sociais, bem como do exer-
cício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

III - contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos estudan-
tes, garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, 
contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos; 

IV - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas 
públicas voltadas à educação; 

V - contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a as-
segurar a universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos 
programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática; 

VI - contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e 
a comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; 

VII - aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de 
modo a promover a eliminação de todas as formas de preconceito; 

VIII - intervir e orientar situações de dificuldades no processo de 
ensino-aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional 
especializado; 

IX - criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades 
escolares que se apresentam a partir de situações de violência, uso 
abusivo de drogas, gravidez na adolescência, assim como situações 
de risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar;

X - atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ame-
aça, violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a 
própria educação;

XI - contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos 
com necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão 
escolar;
XII - favorecer o processo de inclusão e permanência do estudante 
com necessidades educativas especiais; 

XIII - participar de ações que promovam a acessibilidade; 

XIV - fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos 
Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais 
dentre outras instituições, além de espaços de controle social para 
viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos estudantes; 

XV - fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, 
da permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de 
programas de transferência de renda; 

XVI - viabilizar o acesso a programas, projetos, serviços e benefícios 
sociais aos estudantes e suas famílias por meio de rede intersetorial 
no território, fortalecendo a permanência escolar; 

XVII - realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como 
participar dos espaços coletivos de decisões; 

XVIII - contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na 
escola que se relacionem com a área de atuação; 

XIX - contribuir na formação continuada de profissionais da rede 
pública de educação básica. 

Parágrafo único. A atuação do Assistente Social no âmbito da rede 
pública de educação básica dar-se-á na observância das leis, regula-
mentações, instrumentais teóricos e metodológicos do Serviço Social. 

Art. 5º O Psicólogo da rede pública municipal de educação básica 
terá como atribuição: 

I - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estraté-
gias a partir de conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e 
da aprendizagem; 

II - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas 
voltadas à educação; 
III - contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, 
buscando, juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito 
a inclusão de todas as crianças e adolescentes; 

IV - orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;

V - realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas 
identificadas no processo ensino-aprendizado; 

VI - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração 
comunitária entre a escola, o estudante e a família; 

VII - contribuir na formação continuada de profissionais da educação; 

VIII - participar da elaboração de projetos de educação e orientação 
profissional; 

IX - contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escola; 
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X - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multipro-
fissional e entre a escola e a comunidade; 

XI - colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos pre-
conceitos na escola;

XII - propor articulação intersetorial no território, visando à integrali-
dade de atendimento ao município, o apoio às Unidades Educacionais 
e o fortalecimento da Rede de Proteção Social; 

XIII - promover ações voltadas à escolarização do público da edu-
cação especial; 

XIV - promover ações de acessibilidade; 

XV - propor ações, juntamente com Professores, Pedagogos, alunos 
e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a 
sociedade de forma ampla, visando a melhorias nas condições de 
ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento 
da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições 
objetivas que permeiam o ensinar e o aprender;

XVI - avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e 
apropriação de conhecimentos. 

Parágrafo Único. A atuação do Psicólogo na rede pública de educação 
básica do sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regu-
lamentações, instrumentais teóricos e metodológicos da Psicologia.

Art. 6º A seleção para contratação dos profissionais das áreas de 
Psicologia e de Assistência Social que se trata esta Lei, dar-se-á 
por meio de Concurso Público, os quais serão lotados no quadro da 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único. Os cargos ora criados deverão ser ocupados por 
servidores efetivos que já compõem o quadro se servidores, até ulterior 
realização de concurso público, evitando impacto financeiro-orça-
mentário de forma imediata.

Art. 7º As despesas relacionadas à criação de cargos públicos para 
Psicólogos e Assistentes Sociais serão financiados mediante o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme disposto 
no Artigo 26, Inciso II, da Lei n 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

LEI Nº 3525 26 DE MAIO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 329.819,25 (trezentos e vinte e nove mil oitocentos e dezenove 
reais e vinte e cinco centavos), conforme a seguir se especifica:

 02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1489 12.361.0002.1042.0000 Aquisição de Material 
Didático Pedagógico PLAYMAIS - Conv. nº 165/PGE-2022 
153.709,10
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  F.R.: 0 1 571
 1 Recursos do Exercício Corrente
 012 046 Conv.165/PGE-2022 - PLAYMAIS

1490 12.365.0002.1042.0000 Aquisição de Material 
Didático Pedagógico PLAYMAIS - Conv. nº 165/PGE-2022 
143.128,23
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  F.R.: 0 1 571
 1 Recursos do Exercício Corrente
 012 046 Conv.165/PGE-2022 - PLAYMAIS

1491 12.365.0002.1042.0000 Aquisição de Material 
Didático Pedagógico PLAYMAIS - Conv. nº 165/PGE-2022 
32.981,92
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  F.R.: 0 1 500
 1 Recursos do Exercício Corrente
 012 041 Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito 
Adicional Especial, serão suportadas pelas verbas a seguir descritas:

I - por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 296.837,33 (duzentos e 
noventa e seis mil oitocentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos) 
referente ao recurso de Convênio n. 165/PGE-2022.
II - por anulação no valor de R$ 32.981,92 (trinta e dois mil nove-

centos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos) da seguinte 
dotação orçamentária:

 02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA
216 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino 
Fundamental -32.981,92
 3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRO-
NAIS 
  F.R. Grupo: 0 1 500
 1 Recursos do Exercício Corrente
 012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar 
e/ou ajustar, no que couber, a Lei 3411, de 9 de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de 
2021 (Plano Plurianual – PPA), de acordo com o valor estabelecido 
no art. 1º da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, Decreto nº. 1.722/2022, torna público que o PRE-
GÃO ELETRÔNICO 042/2022/PMJP-RO, referente ao Processo 
Administrativo Licitatório 1-9789/2021/SEMUSA, cujo objeto é 
a aquisição de material permanente para suprir as necessidades do 
Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, Secretaria Municipal 
de Saúde, foi REVOGADO pelo Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
com fundamento nas Súmulas 346 e 473 do STF, §3º do art. 49 e 
art. 59 todos da Lei 8.666/93, pelos motivos de fato e de direto, com 
escopo nas fls. 189/v, conforme determinado pela autoridade compe-
tente. Todas e demais informações encontra-se no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 25 de maio de 2022.

Hevileny Mª. C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público aos 
interessados que o Processo nº 1-5577/2022/SEMED, cujo objeto é 
a Pagamento de taxa de inscrição para participação de 05 (cinco) 
servidores no “Curso SIAFIC – Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle” 
a ser realizado nos dias 02 e 03 de junho de 2022, no  município 
de Porto Velho/RO, com carga horária de 16 horas de duração, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento 
no art. 25, inciso II e art. 13, inciso VI da Lei 8666/93, em favor 
da empresa: REALIZAR ESCOLA PROFISSIONALIZANTE 
UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.689.136/0001-26, 
no valor total de R$ 10.550,00 (dez mil  e quinhentos e cinquenta 
reais). Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 1.723/222

EDITAL SEMURFH

ATA DE REUNIÃO
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MÊS DE ABRIL 2022 
EXTRATOS 

 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.023/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3814/2021 anexo ao 1-5530/2021-SEMOSP. 
CONTRATADA: EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇAO: Pregão Eletrônico n. 
050/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de insumos 
asfálticos para obras e serviços de pavimentação e drenagem do Programa de 
Governo “Poeira Zero”. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta da declaração de 
existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual e de 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO/2022. PRAZO: 12 
(doze) meses ou até o término da entrega total do material contratado. 
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 17.367.155,56. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.027/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-11638/2021 - SEMAD, CGM, SEMFAZ, PGM, 
SEMEIA, SEMASF, SEMOSP, SEMUSA SEMPLAN, SEMG, SEMURFH, 
SEMED, GABINETE DO PREFEITO, SEMAGRI, SEMETUR, 
FUNDAÇÃO CULTURAL, AMT e FPS. CONTRATADA: ANDREA 
GADELHA MENEZES FREITAS. MODALIDADE DE LICITAÇAO: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços de n. 003/CPL/PMJP/2022 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de agenciamento 
sistematizado de viagens aéreas (nacionais e internacionais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Às fls.328/331, declaração de existência de recursos 
para as despesas da SEMAD, CGM, SEMFAZ, PGM, SEMEIA, SEMASF, 
SEMOSP, SEMUSA SEMPLAN, SEMG, SEMURFH, SEMED, 
GABINETE DO PREFEITO, SEMAGRI, SEMETUR à fl.333, declaração 
de adequação orçamentária para as despesas da AMT, á fl.335, declaração de 
existência de recursos; de adequação com a lei orçamentária e de 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentária, para as despesas da FC e à fl.338, declaração de existência de 
recursos, para as despesas da FPS. VALOR: R$ 684.947,94. PRAZO: 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.031/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9910/2020 – SEMASF/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R & R MULTI SERVIÇOS LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: Correção do telhado e demais itens necessários na Instituição 
de Acolhimento Adélia Francisca Santana com o fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e necessário para 
a execução dos serviços. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de 
Preços n. 003/PMJP/RO/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas consta declaração de adequação orçamentária e financeira (fl. 547). 
PRAZO: O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da assinatura. O prazo de execução da obra será de 30 (trinta) dias, 
vinculados ao cronograma físico-financeiro e contados a partir da emissão da 
ordem de serviço pela Administração. VALOR: R$ 33.723,27 (trinta e três 
mil setecentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos). FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.033/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10828/2021-SEMUSA. CONTRATADA: 
PARDIM & SOUZA CLÍNICAS E LABORATÓRIOS LTDA - ME. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de exames laboratoriais 
aos usuários da UTI do Hospital Municipal Claudionor Couto Roriz do 
Município de Ji-Paraná. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico n. 034/CPL/PMJP/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas consta declaração de adequação orçamentária e financeira 
(fl. 35). PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. VALOR: 
R$ 130.440,00 (cento e trinta mil quatrocentos e quarenta reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.034/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2961/2022-PGM. CONTRATADA: ZÊNITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA. OBJETO DO CONTRATO: 
Assinatura anual dos produtos de suporte jurídico, envolvendo a orientação 
por escrito até 12 (doze) consultas e Zênite Fácil 03 (três) acessos, sendo 1 
(um) para a Procuradora Geral do Município (PGM), 1 (um) para o Gabinete 
e 1 (um) para o Setor de Licitações (SUPECOL). MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Termo de Inexigibilidade n. 013/CPL/PMJP/RO/2022. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta Declaração de 
Adequação Orçamentária (fl.68). PRAZO: 12 (doze) meses, com inicio a 
partir do dia da efetiva disponibilização do acesso ao suporte jurídico (a 
contar da assinatura- errata-publicada em junho-2022). VALOR: R$ 
17.184,00 (dezessete mil cento e oitenta e quatro reais). FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.036/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1996/2022-SEMUSA. CONTRATADA: R. B. 
BATISTA LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 13 kg, mediante sistema de 
troca de botijões, em caráter emergencial. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Dispensa n. 006/CPL/PMJP/2022. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas oriundas do presente instrumento 
correrão à conta da dotação orçamentária (fl. 74). PRAZO: 04 (quatro) 
meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. VALOR: R$ 
38.488,00 (trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.037/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-935/2022-SEMUSA. CONTRATADA: 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços de higienização e limpeza hospitalar, 
laboratorial e ambulatorial – higienização, limpeza terminal, conservação, 
desinfecção de superfície e mobiliários e recolhimento dos resíduos: Grupo 
“A” (agente biológico); “B” (agente químico); “D” (agente comum) e “E” 
(perfurocortante), para atender a Unidade de Pronto Atendimento – UPA do 
Município de Ji-Paraná/RO, em caráter emergencial. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Termo de Dispensa n. 002/CPL/PMJP/2022. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas com a execução dos serviços consta 
declaração de adequação orçamentária e financeira (fl.432). PRAZO: 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
VALOR: R$ 70.258,98 (setenta mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e oito centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
AGERJI 
EXTRATO DO CONTRATO N.001/PGM/AGERJI/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 22-52/2021-AGERJI. CONTRATADA: LKNP 
DALMAN ACCOUNTABILITY PATRIMONIAL. OBJETO DO 
CONTRATO: Fabricação e instalação da cobertura do filtro da Companhia 
de Água e Esgotos do Estado de Rondônia - CAERD, do Distrito de Nova 
Londrina, com o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
para a execução dos serviços. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa 
n. 003/CPL/PMJP/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
oriundas do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária, 
conforme nota de reserva orçamentária n. 22 - ficha n. 1244 (fl. 95). 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato. O prazo de execução será 
de 30 (trinta) dias (considerando o despacho n. 380/PGM/PMJP/2022, o 
início da contagem do prazo de vigência do contrato será 13/04/2022). 
VALOR: R$ 27.120,00 (vinte e sete mil e cento e vinte reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE FOMENTO 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.006/PGM/PMJP/2022 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. ENTIDADE: AGÊNCIA 
ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E 
RECURSOS ASSISTENCIAIS - ADRA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-14354/2021-SEMASF (FMAS). OBJETO: 
Repasse de recursos financeiros para custear despesas com a execução do 
Projeto Renascer. VALOR: R$ 99.051,36 (noventa e nove mil 
cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). PRAZO: O prazo de execução 
do objeto será de 12 (doze) meses contados a partir da liberação dos 
recursos; O prazo de vigência do contrato será de 14 meses. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta declaração de adequação  
financeira (fl.143). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
TERMOS 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 0116/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7878/2019 SEMAD, AGERJI, 
AMT, FPS, FUNDAÇÃO CULTURAL, GABINETE DO PREFEITO, 
PGM, SEMAGRI, SEMASF, SEMED, SEMEIA, SEMETUR, SEMFAZ, 
SEMOSP, SEMPLAN, SEMUSA E SEMG. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato. OBJETO: Agenciamento 
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para gerenciamento, controle e administração da manutenção da frota dos 
veículos do Município de Ji-Paraná/RO (Administração Direta e Indireta) 
por meio do credenciamento de empresas prestadoras de serviços, comércio 
de peças, acessórios, lubrificantes, serviços de mecânica geral, funilaria, 
pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar condicionado, 
trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, 
aquisição e reparo de pneus, lavagem, lubrificação e aspiração em geral dos 
veículos, revisão geral, manutenções preventivas e corretivas (inclusive 
manutenções de garantia) dentre outras, com fornecimento, assim como 
assistência de socorro mecânico, guincho até local destinado a devida 
manutenção, serviços e peças em geral necessários a proporcionar perfeitas 
condições operacionais do veículo, em rede de serviços especializada, em 
todo o território nacional para a frota de veículos pertencentes ao Município 
de Ji-Paraná/RO e entidades com estes conveniados. PRAZO: Prazo de 
vigência do contrato por 06 (seis) meses, a contar de 03 de maio de 2022, ou 
até que se conclua o novo procedimento licitatório. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO.  
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3141/2019 - SEMAGRI/SEMPLAN. 
OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor ao contrato. OBJETO: 
Ampliação do feirão do produtor – 2° etapa, localizado na Avenida Marechal 
Rondon, Quadra 52-A, bairro Centro, Município de Ji-Paraná/RO, com 
pavimento de 632,16m² de área de ampliação e 669,60m² de área coberta. A 
ampliação corresponderá à construção de 11 quiosques cobertos na fachada 
norte com bancadas em granito, 11 lanchonetes também cobertas na fachada 
sul e sala para administração com lavabo. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da presente alteração, 
consta (fl.2907) declaração de existência de recursos de adequação com a lei 
orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentária. VALOR: Aditivo no valor de R$ 103.403,36 
(cento e três mil quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos). Com o 
aditivo com o aditivo de valor passará ao montante de R$ 1.046.235,17 (um 
milhão quarenta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e dezessete 
centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 015/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9131/2020 – SEMUSA/SEMPLAN. OBJETO 
DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato. OBJETO: Construção da cobertura da entrada da Maternidade do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. PRAZOS: Vigência do contrato por 
60 (sessenta) dias, a contar de 08 de maio de 2022; Execução da obra por 30 
(trinta) dias, a contar de 08 de abril de 2022. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CREDENCIAMENTO N. 
008/PGM/PMJP/2017 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CREDENCIADA: 
CLÍNICA RENAL DE RONDÔNIA EPP - CLINERON. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7211/2017 apenso ao 1-12796/2019 - SEMUSA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência. OBJETO: 
Realização de serviços de nefrologia (hemodiálise). PRAZO: De 1° 
(primeiro) de abril de 2022 a 1º (primeiro) de setembro de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
ERRATA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 1-7457/2021 AMT 
Da: Procuradoria Geral do Município 
Para: Autarquia Municipal de Trânsito E Transportes - AMT 
Objeto do Processo: Prestação de serviço público essencial de transporte 
coletivo e ao interesse público 
Em razão do erro material verificado quanto à data de assinatura do Termo 
de Autorização Provisório e Precário oriundo do Processo Administrativo 
N.1-7457/2021 e pelo constante na retificação do Vice Presidente da AMT 
(fl. 426), apresentamos a seguinte correção: 
Onde se lê:   
Ji-Paraná/RO, 04 de fevereiro de 2021. 
[...] 
Leia-se: 
Ji-Paraná/RO, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

 
SILAS ROSALINO DE QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 
Decreto n. 16.144/GAB/PM/JP/2021 
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para gerenciamento, controle e administração da manutenção da frota dos 
veículos do Município de Ji-Paraná/RO (Administração Direta e Indireta) 
por meio do credenciamento de empresas prestadoras de serviços, comércio 
de peças, acessórios, lubrificantes, serviços de mecânica geral, funilaria, 
pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar condicionado, 
trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, 
aquisição e reparo de pneus, lavagem, lubrificação e aspiração em geral dos 
veículos, revisão geral, manutenções preventivas e corretivas (inclusive 
manutenções de garantia) dentre outras, com fornecimento, assim como 
assistência de socorro mecânico, guincho até local destinado a devida 
manutenção, serviços e peças em geral necessários a proporcionar perfeitas 
condições operacionais do veículo, em rede de serviços especializada, em 
todo o território nacional para a frota de veículos pertencentes ao Município 
de Ji-Paraná/RO e entidades com estes conveniados. PRAZO: Prazo de 
vigência do contrato por 06 (seis) meses, a contar de 03 de maio de 2022, ou 
até que se conclua o novo procedimento licitatório. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO.  
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3141/2019 - SEMAGRI/SEMPLAN. 
OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor ao contrato. OBJETO: 
Ampliação do feirão do produtor – 2° etapa, localizado na Avenida Marechal 
Rondon, Quadra 52-A, bairro Centro, Município de Ji-Paraná/RO, com 
pavimento de 632,16m² de área de ampliação e 669,60m² de área coberta. A 
ampliação corresponderá à construção de 11 quiosques cobertos na fachada 
norte com bancadas em granito, 11 lanchonetes também cobertas na fachada 
sul e sala para administração com lavabo. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da presente alteração, 
consta (fl.2907) declaração de existência de recursos de adequação com a lei 
orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentária. VALOR: Aditivo no valor de R$ 103.403,36 
(cento e três mil quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos). Com o 
aditivo com o aditivo de valor passará ao montante de R$ 1.046.235,17 (um 
milhão quarenta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e dezessete 
centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 015/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9131/2020 – SEMUSA/SEMPLAN. OBJETO 
DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato. OBJETO: Construção da cobertura da entrada da Maternidade do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. PRAZOS: Vigência do contrato por 
60 (sessenta) dias, a contar de 08 de maio de 2022; Execução da obra por 30 
(trinta) dias, a contar de 08 de abril de 2022. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CREDENCIAMENTO N. 
008/PGM/PMJP/2017 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CREDENCIADA: 
CLÍNICA RENAL DE RONDÔNIA EPP - CLINERON. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7211/2017 apenso ao 1-12796/2019 - SEMUSA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência. OBJETO: 
Realização de serviços de nefrologia (hemodiálise). PRAZO: De 1° 
(primeiro) de abril de 2022 a 1º (primeiro) de setembro de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
ERRATA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 1-7457/2021 AMT 
Da: Procuradoria Geral do Município 
Para: Autarquia Municipal de Trânsito E Transportes - AMT 
Objeto do Processo: Prestação de serviço público essencial de transporte 
coletivo e ao interesse público 
Em razão do erro material verificado quanto à data de assinatura do Termo 
de Autorização Provisório e Precário oriundo do Processo Administrativo 
N.1-7457/2021 e pelo constante na retificação do Vice Presidente da AMT 
(fl. 426), apresentamos a seguinte correção: 
Onde se lê:   
Ji-Paraná/RO, 04 de fevereiro de 2021. 
[...] 
Leia-se: 
Ji-Paraná/RO, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

 
SILAS ROSALINO DE QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 
Decreto n. 16.144/GAB/PM/JP/2021 
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MÊS DE ABRIL 2022 
EXTRATOS 

 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.023/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3814/2021 anexo ao 1-5530/2021-SEMOSP. 
CONTRATADA: EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇAO: Pregão Eletrônico n. 
050/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de insumos 
asfálticos para obras e serviços de pavimentação e drenagem do Programa de 
Governo “Poeira Zero”. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta da declaração de 
existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual e de 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO/2022. PRAZO: 12 
(doze) meses ou até o término da entrega total do material contratado. 
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 17.367.155,56. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.027/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-11638/2021 - SEMAD, CGM, SEMFAZ, PGM, 
SEMEIA, SEMASF, SEMOSP, SEMUSA SEMPLAN, SEMG, SEMURFH, 
SEMED, GABINETE DO PREFEITO, SEMAGRI, SEMETUR, 
FUNDAÇÃO CULTURAL, AMT e FPS. CONTRATADA: ANDREA 
GADELHA MENEZES FREITAS. MODALIDADE DE LICITAÇAO: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços de n. 003/CPL/PMJP/2022 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de agenciamento 
sistematizado de viagens aéreas (nacionais e internacionais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Às fls.328/331, declaração de existência de recursos 
para as despesas da SEMAD, CGM, SEMFAZ, PGM, SEMEIA, SEMASF, 
SEMOSP, SEMUSA SEMPLAN, SEMG, SEMURFH, SEMED, 
GABINETE DO PREFEITO, SEMAGRI, SEMETUR à fl.333, declaração 
de adequação orçamentária para as despesas da AMT, á fl.335, declaração de 
existência de recursos; de adequação com a lei orçamentária e de 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentária, para as despesas da FC e à fl.338, declaração de existência de 
recursos, para as despesas da FPS. VALOR: R$ 684.947,94. PRAZO: 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.031/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9910/2020 – SEMASF/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R & R MULTI SERVIÇOS LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: Correção do telhado e demais itens necessários na Instituição 
de Acolhimento Adélia Francisca Santana com o fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e necessário para 
a execução dos serviços. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de 
Preços n. 003/PMJP/RO/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas consta declaração de adequação orçamentária e financeira (fl. 547). 
PRAZO: O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da assinatura. O prazo de execução da obra será de 30 (trinta) dias, 
vinculados ao cronograma físico-financeiro e contados a partir da emissão da 
ordem de serviço pela Administração. VALOR: R$ 33.723,27 (trinta e três 
mil setecentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos). FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.033/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10828/2021-SEMUSA. CONTRATADA: 
PARDIM & SOUZA CLÍNICAS E LABORATÓRIOS LTDA - ME. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de exames laboratoriais 
aos usuários da UTI do Hospital Municipal Claudionor Couto Roriz do 
Município de Ji-Paraná. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico n. 034/CPL/PMJP/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas consta declaração de adequação orçamentária e financeira 
(fl. 35). PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. VALOR: 
R$ 130.440,00 (cento e trinta mil quatrocentos e quarenta reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.034/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2961/2022-PGM. CONTRATADA: ZÊNITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA. OBJETO DO CONTRATO: 
Assinatura anual dos produtos de suporte jurídico, envolvendo a orientação 
por escrito até 12 (doze) consultas e Zênite Fácil 03 (três) acessos, sendo 1 
(um) para a Procuradora Geral do Município (PGM), 1 (um) para o Gabinete 
e 1 (um) para o Setor de Licitações (SUPECOL). MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Termo de Inexigibilidade n. 013/CPL/PMJP/RO/2022. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta Declaração de 
Adequação Orçamentária (fl.68). PRAZO: 12 (doze) meses, com inicio a 
partir do dia da efetiva disponibilização do acesso ao suporte jurídico (a 
contar da assinatura- errata-publicada em junho-2022). VALOR: R$ 
17.184,00 (dezessete mil cento e oitenta e quatro reais). FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.036/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1996/2022-SEMUSA. CONTRATADA: R. B. 
BATISTA LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 13 kg, mediante sistema de 
troca de botijões, em caráter emergencial. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Dispensa n. 006/CPL/PMJP/2022. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas oriundas do presente instrumento 
correrão à conta da dotação orçamentária (fl. 74). PRAZO: 04 (quatro) 
meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. VALOR: R$ 
38.488,00 (trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.037/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-935/2022-SEMUSA. CONTRATADA: 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços de higienização e limpeza hospitalar, 
laboratorial e ambulatorial – higienização, limpeza terminal, conservação, 
desinfecção de superfície e mobiliários e recolhimento dos resíduos: Grupo 
“A” (agente biológico); “B” (agente químico); “D” (agente comum) e “E” 
(perfurocortante), para atender a Unidade de Pronto Atendimento – UPA do 
Município de Ji-Paraná/RO, em caráter emergencial. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Termo de Dispensa n. 002/CPL/PMJP/2022. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas com a execução dos serviços consta 
declaração de adequação orçamentária e financeira (fl.432). PRAZO: 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
VALOR: R$ 70.258,98 (setenta mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e oito centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
AGERJI 
EXTRATO DO CONTRATO N.001/PGM/AGERJI/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 22-52/2021-AGERJI. CONTRATADA: LKNP 
DALMAN ACCOUNTABILITY PATRIMONIAL. OBJETO DO 
CONTRATO: Fabricação e instalação da cobertura do filtro da Companhia 
de Água e Esgotos do Estado de Rondônia - CAERD, do Distrito de Nova 
Londrina, com o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
para a execução dos serviços. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa 
n. 003/CPL/PMJP/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
oriundas do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária, 
conforme nota de reserva orçamentária n. 22 - ficha n. 1244 (fl. 95). 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato. O prazo de execução será 
de 30 (trinta) dias (considerando o despacho n. 380/PGM/PMJP/2022, o 
início da contagem do prazo de vigência do contrato será 13/04/2022). 
VALOR: R$ 27.120,00 (vinte e sete mil e cento e vinte reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE FOMENTO 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.006/PGM/PMJP/2022 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. ENTIDADE: AGÊNCIA 
ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E 
RECURSOS ASSISTENCIAIS - ADRA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-14354/2021-SEMASF (FMAS). OBJETO: 
Repasse de recursos financeiros para custear despesas com a execução do 
Projeto Renascer. VALOR: R$ 99.051,36 (noventa e nove mil 
cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). PRAZO: O prazo de execução 
do objeto será de 12 (doze) meses contados a partir da liberação dos 
recursos; O prazo de vigência do contrato será de 14 meses. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta declaração de adequação  
financeira (fl.143). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
TERMOS 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 0116/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7878/2019 SEMAD, AGERJI, 
AMT, FPS, FUNDAÇÃO CULTURAL, GABINETE DO PREFEITO, 
PGM, SEMAGRI, SEMASF, SEMED, SEMEIA, SEMETUR, SEMFAZ, 
SEMOSP, SEMPLAN, SEMUSA E SEMG. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato. OBJETO: Agenciamento 
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para gerenciamento, controle e administração da manutenção da frota dos 
veículos do Município de Ji-Paraná/RO (Administração Direta e Indireta) 
por meio do credenciamento de empresas prestadoras de serviços, comércio 
de peças, acessórios, lubrificantes, serviços de mecânica geral, funilaria, 
pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar condicionado, 
trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, 
aquisição e reparo de pneus, lavagem, lubrificação e aspiração em geral dos 
veículos, revisão geral, manutenções preventivas e corretivas (inclusive 
manutenções de garantia) dentre outras, com fornecimento, assim como 
assistência de socorro mecânico, guincho até local destinado a devida 
manutenção, serviços e peças em geral necessários a proporcionar perfeitas 
condições operacionais do veículo, em rede de serviços especializada, em 
todo o território nacional para a frota de veículos pertencentes ao Município 
de Ji-Paraná/RO e entidades com estes conveniados. PRAZO: Prazo de 
vigência do contrato por 06 (seis) meses, a contar de 03 de maio de 2022, ou 
até que se conclua o novo procedimento licitatório. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO.  
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3141/2019 - SEMAGRI/SEMPLAN. 
OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor ao contrato. OBJETO: 
Ampliação do feirão do produtor – 2° etapa, localizado na Avenida Marechal 
Rondon, Quadra 52-A, bairro Centro, Município de Ji-Paraná/RO, com 
pavimento de 632,16m² de área de ampliação e 669,60m² de área coberta. A 
ampliação corresponderá à construção de 11 quiosques cobertos na fachada 
norte com bancadas em granito, 11 lanchonetes também cobertas na fachada 
sul e sala para administração com lavabo. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da presente alteração, 
consta (fl.2907) declaração de existência de recursos de adequação com a lei 
orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentária. VALOR: Aditivo no valor de R$ 103.403,36 
(cento e três mil quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos). Com o 
aditivo com o aditivo de valor passará ao montante de R$ 1.046.235,17 (um 
milhão quarenta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e dezessete 
centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 015/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9131/2020 – SEMUSA/SEMPLAN. OBJETO 
DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato. OBJETO: Construção da cobertura da entrada da Maternidade do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. PRAZOS: Vigência do contrato por 
60 (sessenta) dias, a contar de 08 de maio de 2022; Execução da obra por 30 
(trinta) dias, a contar de 08 de abril de 2022. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CREDENCIAMENTO N. 
008/PGM/PMJP/2017 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CREDENCIADA: 
CLÍNICA RENAL DE RONDÔNIA EPP - CLINERON. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7211/2017 apenso ao 1-12796/2019 - SEMUSA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência. OBJETO: 
Realização de serviços de nefrologia (hemodiálise). PRAZO: De 1° 
(primeiro) de abril de 2022 a 1º (primeiro) de setembro de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
ERRATA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 1-7457/2021 AMT 
Da: Procuradoria Geral do Município 
Para: Autarquia Municipal de Trânsito E Transportes - AMT 
Objeto do Processo: Prestação de serviço público essencial de transporte 
coletivo e ao interesse público 
Em razão do erro material verificado quanto à data de assinatura do Termo 
de Autorização Provisório e Precário oriundo do Processo Administrativo 
N.1-7457/2021 e pelo constante na retificação do Vice Presidente da AMT 
(fl. 426), apresentamos a seguinte correção: 
Onde se lê:   
Ji-Paraná/RO, 04 de fevereiro de 2021. 
[...] 
Leia-se: 
Ji-Paraná/RO, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

 
SILAS ROSALINO DE QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 
Decreto n. 16.144/GAB/PM/JP/2021 
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PORTARIAS

ESCALA DE FARMÁCIAS
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